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BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

CONTRATO
.

Contrato Nº: 005/2026
Inexigibilidade Nº 006/2026
Data: 05.02.2026
Objeto: Prestação de serviço de lançamento de cabo óptico entre os DATA-
CENTERS do Banco do Estado do Pará.
Valor Estimado do Contrato: R$1.579.377,08 (um milhão, quinhentos e 
setenta e nove mil, trezentos e setenta e sete reais e oito centavos)
Data de Assinatura: 10.02.2026
Vigência: 10.02.2026 a 09.02.2031
Fundamento Legal: Inexigibilidade, art. 30, I, da Lei nº 13.303/2016
Contratada: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA-
ÇÃO DO ESTADO DO PARÁ - PRODEPA
Endereço: Rodovia Augusto Montenegro, km10, Icoaraci
CEP: 66.820-000 Belém/PA
Diretor Responsável: Amanda da Silva Soares – Diretora de Tecnologia
Ordenador: Ruth Pimentel Méllo – Diretora-Presidente

Protocolo: 1292153
Contrato Nº: 008/2026
Inexigibilidade Nº 007/2026
Data: 22.01.2026
Objeto: Patrocínio Cultural na forma da Política Institucional do Banpará 
destinado à realização do evento denominado “CARNABREVES 2026”, na 
cidade de Breves/PA, com execução prevista para o período de 14/02/2026 
a 17/02/2026., considerando o interesse do Banpará em divulgar, fortale-
cer, agregar, incrementar, gerar reconhecimento ou ampliar benefícios liga-
dos à marca deste Banco, em atitude negocial visando aumento de volume 
de negócios, conforme aprovado pela Diretoria Colegiada.
Valor Total do Patrocínio: R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Fundamento: Art. 30, caput da Lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 3, § 
1º, letras “b” e “c” do Regulamento de Licitações e Contratos do Banpará.
Data de Assinatura do Contrato: 03.02.2026
Vigência: 03.02.2026 a 02.04.2026
Contratada: WL PRODUÇÕES LTDA
Endereço: Travessa Rui Barbosa, nº 2102, Bairro: Nazaré
CEP: 66.035-044 Belém/PA
Ordenador: Ruth Pimentel Méllo – Diretora-Presidente

Protocolo: 1292243
Contrato Nº: 013/2026
Inexigibilidade Nº 005/2026
Data: 22.01.2026
Objeto: Patrocínio Cultural na forma da Política Institucional do Banpará 
destinado à realização do evento denominado “CARNA OURÉM 2026”, na 
cidade de Ourém/PA, com execução prevista para o período de 13/02/2026 
a 17/02/2026, considerando o interesse do Banpará em divulgar, fortale-
cer, agregar, incrementar, gerar reconhecimento ou ampliar benefícios liga-
dos à marca deste Banco, em atitude negocial visando aumento de volume 
de negócios, conforme aprovado pela Diretoria Colegiada.
Valor Total do Patrocínio: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Fundamento: Art. 30, caput da Lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 3, § 
1º, letras “b” e “c” do Regulamento de Licitações e Contratos do Banpará.
Data de Assinatura do Contrato: 05.02.2026
Vigência: 05.02.2026 a 05.04.2026
Contratada: MUNICÍPIO DE OURÉM
Endereço: Travessa Lázaro Picanço, nº 388, Centro
CEP: 68.640-000 Ourém/PA
Ordenador: Ruth Pimentel Méllo – Diretora-Presidente

Protocolo: 1292247

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 131 de 11 de fevereiro de 2026
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, através do Decreto n° 2.235/1997,
CONSIDERANDO o Decreto nº 795/2020, em seu Art. 3º, § 2º e devida 
autorização através do PAE nº 2026/2165734
R E S O L V E:
PRORROGAR a cessão do servidor CLEIDSON DE MACEDO PINHEIRO, ma-
trícula nº 57202845/1, cargo Analista de Sistemas, à Defensoria Pública do 
Estado do Pará, pelo período de 04 (quatro) anos, a contar de 21.02.2026, 
com ônus ao órgão cessionário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado de Saúde Pública, em 11.02.2026.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1292329

PORTARIA N.º 076, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das atri-
buições que lhe são delegadas pela Portaria n.º 50/2006 (DOE n.º 30.605, 
de 19.01.2006),
RESOLVE: REMOVER, a servidora ROSANGELA DO SOCORRO SAMPAIO 
PINHEIRO, cargo de Agente Administrativo, matrícula n.º 5160650/1, da 
Seção de Transporte para Divisão de Patrimônio.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação da Saúde, em 11.02.2026.
MARGARETH MARIA BRAUN GUIMARÃES IMBIRIBA
Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 1292399
PORTARIA N.° 132 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto n.º 2.235/1997,
CONSIDERANDO o Decreto n.º 795/2020, em seu Art. 3º, § 2º e tratativas 
contidas no PAE n.º 2026/2160040,
R E S O L V E:
I – REVOGAR, a contar de 05.02.2026, a cessão da servidora GILSICLE RA-
MOS SOUTO, matrícula n.º 57193934/1, cargo Agente Administrativo, para 
a Secretaria de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos - SEIRDH, 
cedida por meio da Portaria n.º 356/2025 (DOE n.º 36.229/16.05.2025).
II – CEDER a servidora à Agência de Regulação e Controle de Serviços 
Públicos do Estado do Pará – ARCON/PA, com ônus ao órgão cessionário, 
pelo período de 01 (um) ano, a contar de 05.02.2026.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
11.02.2026.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1292234
PORTARIA N.º 128 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto n.º 2.235/1997, e considerando às Leis Comple-
mentares n.º 07/1991 e 077/2011;
R E S O L V E:
RESCINDIR, a contar de 1º/3/2026, o contrato administrativo da servidora 
Larissa Ferreira Pacheco, matrícula n.º 5992044/1, ocupante da função de 
Odontóloga, lotada na Usina da Paz - Benevides, conforme Processo n.º 
E-2026/2169431.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde Pública, em 10/2/2026.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1292257
 PORTARIA N.º 075 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026
A Diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das atri-
buições que lhe são delegadas pela Portaria n.º 50/2006 (DOE n.º 30.605, 
de 19.01.2006),
CONSIDERANDO o teor do PAE n.º E-2026/2140091,
RESOLVE:
REMOVER, para fins de regularização funcional, a servidora PATRICIA BEN-
TES DINIZ, ocupante do cargo de Psicólogo, matrícula n.º 54189791/1, 
da Unidade de Referência Especializada Presidente Vargas à Unidade de 
Reabilitação Demétrio Medrado, a contar de 02.02.2026.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, EM 
10.02.2026.
MARGARETH MARIA BRAUN GUIMARÃES IMBIRIBA
DIRETORA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

Protocolo: 1292220
PORTARIA N.° 167, 10 DE FEVEREIRO DE 2026.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições le-
gais e, CONSIDERANDO a manifestação jurídica constante no processo n.º 
2023/1230030,
que indica a necessidade de instauração de Processo Administrativo de 
Inexecução Contratual, com o escopo de apurar possível responsabilidade, 
imputada, em tese, à N.P. EM S. LTDA, CNPJ n.º 35.753.111.0001-53, 
referente ausência de recolhimento de Imposto de Renda em Nota Fiscal, 
oriunda da Dispensa de Licitação n.º 016/24.
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 163, de 04/02/2026, publicada 
no DOE n.º 36.528, de 09/02/2026;
R E S O L V E:
I- Instaurar o competente Procedimento Administrativo, na forma do 156, 
da Lei Federal n.º 14.133/21; art. 5º, inciso LV da CF/88 e art. 104 e 105, 
da Lei n.º 8.972/2020, com Comissão composta pelos servidores: Venise 
Conceição dos Santos Alves, matrícula n.º 5637716/2, Thais de Oliveira 
Pinto, matrícula nº 57197205/1, Tâmara Fagury Videira Secco Lopes, ma-
trícula n.º 57194444/2 e Suplentes: Henrique Fábio Ramos da Fonseca, 
matrícula n.º 122998/1, Greice Emanuele Vieira Pinheiro, matrícula n.º 
57234532/1 e Erik Deutscher Pinho, matrícula n.º 57191253/1, para sob 
a presidência da primeira, apurar a responsabilidade em tese, e se for o 
caso, definir penalidade em desfavor da Empresa;
II– A Comissão deverá garantir à referida Empresa os direitos à ampla 
defesa e ao contraditório, concluir os trabalhos com apresentação do rela-
tório final no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da data da publicação oficial, prorrogável por igual período, desde que por 
motivo fundamentado.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, 10 de feve-
reiro de 2026.
Ualame Fialho Machado
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1292149


